
 

 

 

 

 

 

 

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL 

 

PORTARIA ANAC Nº 810, DE 20 DE MAIO DE 2010. 

 

A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - 

ANAC, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 16 da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, 

e 35, inciso II, do Anexo I do Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006, e tendo em vista o Regimento 

Interno aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, com as alterações posteriores,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aplicar à empresa SOUZA E FILHOS LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 08.715.210/0001-78, estabelecida na Rua Renê Queiroz Fabiano Alves, nº 02, 

Matias Barbosa-MG, por descumprimento contratual, de acordo com o processo 60820.007719/2009-96, 

a seguinte penalidade: 

 

I - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

ANAC pelo prazo de 2 (dois) anos. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

 

 

SOLANGE PAIVA VIEIRA 

Diretora-Presidente 
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PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, Nº 99, S/1, P.13, DE 26 DE MAIO DE 2010. 

 


